
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 50 /88

de

RESOLVE:

1Ç - Anutan a RESOLUÇÃO N9 44/88 do CEPE, de 27 de ietembno

RESOLU-

1}

Ant.

SALA VAS SESSÕES,

.-V

2)
3)
4)

R0MULO augusto penina 
PRESIDENTE

ANULA E ALTERA RESOLUÇÕES 
OESTE CONSELHO.

Língua
ie-

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIDADE FEDERAL 
VO ESPÍRITO SANTO, no aio de iuai atnibuiçõei legaii e eitatatániai, tendo 
em viita o que conita do Pnoceao n° 010115/88-50 - VinetÕnio Centnai doi 
Eitudantai; e 

CONSIDERANDO o RelatÓnio e o Panecen da Cominão de Eniino 
Gnaduação e Extenião,

Ani. 
de 1988.

Ant.
ÇÃO N9 39/88,

'M

1°. - Attenan oi dizenei da alínea d do Antigo 19 da 
que pana a ten a ieguinte redação:

"d) o candidato que tÃJia/i nota in^eAÍoa a 5 (cinco) em 
Poatugueáa ou igual e/ou in^enioa a 2 (doió) nai demaii 
çõai da Segunda Etapa, excetuando-ie ai abaixo diócAiminadai 
cuja nota de etiminac.ão ienã 9 (ze^io):

Química pana oi cuaíoí de Engenhania Civil, EngenízãniaEle- 
t/iica, Engenhania Mecânica, Eitatíótica, FÍiica, Matemáti
ca e Tecnologia Mecânica, do Gnupo A e Matemática pana o 
como de Química do meimo Gnupo;
Matemática, pana oi cumoi do Gnupo B;
FÍiica, pana oi cumoi do Gnupo C; e 
Geogna^ia, pana oi cumoi do Gnupo V".

39 - Revogam-ie ai diipoiiçõei em contnâaco.
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